
 DECRETO LEGISLATIVO Nº. 006/2024 

 
"DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL 

FLORIANO-ES, REFERENTE AO EXERCICIO DE 

2021". 

 
A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas regimentais, resolve: 

 
Decretar: 

 
 

Art. 1° - Ficam APROVADAS COM RESSALVAS as contas da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MARECHAL FLORIANO-ES, referente ao EXERCICIO DE 2021, de responsabilidade do 

Sr.João Carlos Lorenzoni. 

 
 

Art. 2º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Marechal Floriano, 31 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 

 

Cezar Tadeu Ronchi Junior 

Presidente da CMMF 
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